
Medida Provisória 760, de 2016 
 
Altera a Lei nº 12.086, de 6 de novembro 
de 2009, que dispõe sobre os militares 
da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal. 
 

EMENDA ADITIVA 

 
Art. 1º Acrescenta-se o teor do texto abaixo referente ao Art. 2º, 

renumerando-se os demais e acrescenta-se o Anexo I, item g, h e 

suas tabelas da Lei 12.086, de 6 de novembro de 2009 à MP nº 

760, de 2016. 

 
“Art. 2º – O Anexo I, Item g, h e suas tabelas da Lei nº 

12.086, de 6 de novembro de 2009 passam a ser 

constituídos na forma do Anexo I, Item g, h e suas 

tabelas desta Medida Provisória.” 
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ANEXO I 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E RESPECTIVO 

INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO 

g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 560 - 
Primeiro-Sargento PM 2.156 36 meses 
Segundo-Sargento PM 2.168 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 2.748 60 meses 
Cabo PM 3.354 60 meses 
Soldado PM 5.564 60 meses 

TOTAL 16.550   

h) Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME: 

Tabela I - Manutenção de Armamento - QPMP-1: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 3 - 
Primeiro-Sargento PM 4 36 meses 
Segundo-Sargento PM 6 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 9 60 meses 
Cabo PM 25 60 meses 
Soldado PM 12 60 meses 

TOTAL 59   

Tabela II - Manutenção de Motomecanização - QPMP-3: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 5 - 
Primeiro-Sargento PM 5 36 meses 
Segundo-Sargento PM 9 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 32 60 meses 
Cabo PM 57 60 meses 
Soldado PM 41 60 meses 

TOTAL 149   

Tabela III - Músicos - QPMP-4: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 15 - 
Primeiro-Sargento PM 30 36 meses 
Segundo-Sargento PM 35 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 25 60 meses 
Cabo PM 19 60 meses 
Soldado PM 12 60 meses 

TOTAL 136   

Tabela IV - Manutenção de Comunicações - QPMP-5: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 3 - 
Primeiro-Sargento PM 3 36 meses 
Segundo-Sargento PM 4 60 meses 
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Terceiro-Sargento PM 8 60 meses 
Cabo PM 8 60 meses 
Soldado PM 8 60 meses 

TOTAL 34   

Tabela V - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Especialistas em Saúde: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 12 - 
Primeiro-Sargento PM 15 36 meses 
Segundo-Sargento PM 18 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 22 60 meses 
Cabo PM 18 60 meses 
Soldado PM 15 60 meses 

TOTAL 100   

Tabela VI - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Assistentes Veterinários: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 3 - 
Primeiro-Sargento PM 5 36 meses 
Segundo-Sargento PM 9 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 10 60 meses 
Cabo PM 8 60 meses 
Soldado PM 10 60 meses 

TOTAL 45   

Tabela VII - Corneteiros - QPMP-7: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 3 - 
Primeiro-Sargento PM 2 36 meses 
Segundo-Sargento PM 2 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 4 60 meses 
Cabo PM 14 60 meses 
Soldado PM 24 60 meses 

TOTAL 49   
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 
As medidas propostas buscam suprir demanda da Administração 

Pública, por pessoal especializado, valorizar os militares distritais e atrair e 

reter profissionais cuja qualificação seja compatível com a natureza e o grau de 

complexidade das atribuições dos militares distritais, condicionante para a 

consolidação de uma inteligência permanente do Estado. 

O interstício, segundo o art. 5º, §1º da Lei nº 12.086, de 6 de novembro 

de 2009 é o tempo mínimo que cada policial militar deverá cumprir no posto ou 

graduação antes de ser promovido. Manter esse tempo em 10 (dez) anos para 

que o Soldado da Policia Militar ascenda à graduação de Cabo é um tempo 

demasiadamente grande, fazendo com que excelentes profissionais de nível 

superior migrem para outras carreiras com perspectivas de crescimento 

profissional um pouco melhor.  

Não é razoável que um profissional passe mais de 10 (dez anos), ou 

seja, 1/3 de sua carreira no primeiro nível.  

Cabe ressaltar que os efeitos financeiros relativos ao exercício de 2017 

decorrentes da mudança em pauta, serão abarcados pelo aumento de 6,5% do 

Fundo Constitucional do Distrito Federal no ano de 2017, devendo  os  

impactos  orçamentários  a  partir    de 2018, serem incorporados nas 

respectivas leis orçamentárias de cada exercício. 

São essas, as razões que me levam a submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, a referida emenda. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

 
 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
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